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Convocatória 
 
 

Nos termos do n° 4 do artigo 34°, dos Estatutos do Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos, 

convoco o Conselho Distrital Ordinário para o próximo dia 16 de Abril de 2021, pelas 9:00 horas, por 

via eletrónica através da plataforma ZOOM, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Informações. 

2. Análise da situação político/sindical actual. 

3. Apreciação e discussão do Relatório e Contas do STI do ano de 2020. 

4. Eleição dos sócios que conjuntamente com o Presidente da D.D., compõem a 

Delegação Distrital ao Conselho Geral. 

5. Diversos. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 14° dos Estatutos, têm assento no Conselho Distrital, a Direcção 

Distrital e os delegados sindicais do respectivo distrito. 

Chama-se a especial atenção dos delegados sindicais, para a necessidade da realização das 

Assembleias Locais previstas no artigo 35° dos Estatutos, com prévia divulgação através de 

convocatória a todos os sócios. 

A apresentação de candidaturas à eleição dos elementos que compõem a delegação distrital ao 

Conselho Geral, a que se refere o n.º4 da ordem de trabalhos, encontra-se regulada no Regulamento 

Administrativo e de Apoio Logístico aos Actos Eleitorais, nomeadamente nos seus artigos 2.º e 48.º. 

 O Conselho Distrital funcionará com a maioria dos seus membros constitutivos. Na falta da 

maioria, funcionará uma hora depois, com qualquer número. 

 

 

Viseu, 31 de Março de 2021 

O Presidente da Direcção Distrital, 

 

 

 

(João Paulo Neto Correia) 

 


